








CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 392/2019 

Senhor Presidente, 

FLS. ()o 5 
PROC.3'c1 '2 / I ~ 
C. M. A)\.-:.: ç:. .___..::::) 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
segumtes informacoes, para definição do nto para sua correta tramltaçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
12 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
14 OUT 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerê11ç_ia d.e._Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o-assunto e a autoria. 

Ararac
1
u 'l1'hrl ?'i'l'ê'mlrode2019. <ti r-r----.b-., 

'\.I Cj 1\ 'L\ 1\ IJ<J\, " ~lar@ 
VALDEMAR MAR1 INS NE1 (} MOUCO MENDONÇA 

Diretor Le~bslativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, 13 SET. Z019 

1 -~'-' 
TEr li NTE SANTANA 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER NO 1 /2019 

Projeto de Lei n° 307/2019 

Processo n° 392/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 2.772.594,75 (dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), para as ações 
de Vigilância em Saúde e na Atenção Primária em Saúde, e dá outras 
providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica) . 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

3 SET. Z019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ~,_,_-~3 z ___ -

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 2 2 /2019 

Processo n° 392/2019 

Projeto de Lei n° 307/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 2.772.594,75 (dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), para as ações 
de Vigilância em Saúde e na Atenção Primária em Saúde, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ ....:...1_3_S_E_T._2_01_9 __ _ 

~-
Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ::::.11~ 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 23 
Projeto de Lei n° 307/2019 

Processo n° 392/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 2.772.594,75 (dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), para as ações 
de Vigilância em Saúde e na Atenção Primária em Saúde, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----l-1 ...... 3_,SLL.E..LT '-'7.J.1.0 .....,19~--

Gefs a Farmácia 
Pres ·!.ente da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara · SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO Ng 023/2019 Em 26 de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipa l 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei ' Dá~a .·~ .:'Autóg~afO, :' .:;:~) ';··,; pi:QJ~!9: ;4~if.:.~l.:::·.:::·. 

9720 19/09/2019 298/2019 303/2019 
9721 19/09/2019 299/2019 304/2019 
9722 19/09/2019 300/2019 305/2019 
9723 19/09/2019 301/2019 306/2019 
9724 19/09/2019 302/2019 307/2019 
9725 19/09/2019 304/2019 310/2019 
9726 19/09/2019 287/2019 129/2019 
9727 19/09/2019 288/2019 195/2019 
9728 19/09/2019 283/2019 230/2019 
9729 19/09/2019 284/2019 263/2019 
9730 19/09/2019 297/2019 285/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo n° 30J r:;}) I ()"lÃ)'"' 
--------~-------

À Gerência de Gestão da lnfo.r(\lação 
Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

~~QL 
MARINA RlBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.724 
De 19 de setembro de 2019 

Autógrafo nº 302/19- Projeto de Lei nº 307/19 
Iniciat iva: Prefeitura Municipal de Araraquara 

C.M. 

Dispõe sobre a abertura de créd ito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 (dezessete) de 

setembro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 2.772.594,75 (dois milhões, 

setecentos e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e 

cinco centavos), para atender a despesas com as ações de Vigilância em Saúde e 

na Atenção Primária em Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0078 Vigilância em Saúde: O SUS cuidando de 

você. 
10.305.0078.2.173 Manutenção das R$ 1.072.594,75 

At ividades/ Ações/Serviços de 
Vigilância em Saúde- VS 

CATEGORIA ECONÔM ICA 
3.3.90.30 Outros Materiais de Consumo R$ 572.594,75 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 500.000,00 
FONTE DE OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.301 At enção Básica 

r\01.0079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 
Acesso e Qualidade na Atenção 
Primária à Saúde # 

10.3 ~1.0079.2 Atividade 

1.700.000,0( h ~ 10.3 t)1.0079.2.17 4 Manutenção das R$ 

A 
At ividades/ Ações/Serviços de Atenção 

- ,.._. Primária em Saúde - APS 

1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de consumo R$ soo.ooo,oo 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para Distribuição 600.000,00 

Gratuita 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 600.000,00 

FONTE DE OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 

RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 

dotações abaixo vigentes e especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 

Acesso e Qualidade na Atenção Primária 
à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 
10.301.0079.2.174 Manutenção das R$ 1. 700.000,00 

Atividades/ Ações/Serviços de Atenção 
Primária em Saúde- APS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas R$ 1. 700.000,00 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.30S Vigi lância Epidemiológica 
10.30S.0078 Vigi lância em Saúde: O SUS cuidando de 

você. 
10.30S.0078.2.173 Manutenção das R$ 1.072.S94,7S 

Atividades/ Ações/Serviços de Vigilância 
em Saúde- VS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas R$ 1.072.S94,7S 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional ~ 
mentar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

i nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), 

Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de setembro do ano de 2019 (dois mil e eze ove). 

1.,.... 
I_ 

Publicada na Coordenadori e Justiça e Cidadania, na data supra. 

/\r---_ ~ r2L 
"' NMARIN~BEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 25/setembro/19- Ano XXXVIII- N!! 10156g 
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